
 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
 

2ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

 
A Prefeitura Municipal de Maracaí, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os itens 
abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
01) O edital de Abertura de Inscrições, passa a ser acrescido dos itens abaixo: 
“Da isenção ou desconto na taxa de inscrição 
2.17 Em conformidade com as Leis Municipais n° 1.636/2009,1657/2009 e 2393/2021, 
ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que comprovar estar 
desempregado ou não estejam exercendo qualquer espécie de atividade remunerada, o 
candidato cuja renda “per capita” familiar não exceda meio salário mínimo nacional e o 
candidato deficiente que preencher os requisitos da lei 2393/2021. 
 
2.17.1 Considera-se atividade remunerada para efeito as seguintes: 
a) exercício de trabalho com vínculo empregatício, público ou provado, em caráter 
permanente ou temporário; 
b) exercício de atividade como autônomo; 
c) exercício de atividade como comerciante; 
d) percepção de benefício previdenciário ou seguro desemprego; 
e) exercício de atividade de exploração rural, proprietário ou arrendatário; 
 
2.17.2 Ressalvados os casos dispostos nas Leis municipais n° 1636/2009, 1657/2009 e 
2393/2021, não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção deverá realizar a solicitação 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br a partir das 10 horas do dia 22/09/2022 às 
16h00min do dia 27/09/2022.  
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) deverá enviar para o e-mail: isencaomaracai@conscamweb.com.br assunto: Processo 
Seletivo 001/2022 do Município de Maracaí/SP – isenção do valor da taxa inscrição – e 
preencher o Anexo V devidamente identificado, fundamentado e, além do Boleto Bancário 
(não pago) decorrente da inscrição no concurso, inserir em anexo os seguintes 
documentos: 
 
I – Para isenção ao candidato que  estiver desempregado ou não estejam exercendo 
qualquer espécie de atividade remunerada: 
 
a) cópia da carteira de trabalho com anotação do último registro e da respetiva demissão; 
 



 

 

 

 
 

b) declaração firmada pelo próprio candidato e subscrita por duas testemunhas qualificadas 
(nome/endereço/RG), atestando não se encontrar em nenhuma das hipóteses previstas no 
item 2.17.1. 

 
II – Para isenção ao candidato cuja renda “per capita” familiar não exceda meio salário 
mínimo nacional: 
 
a) Declaração, atestando tal condição. 
 
III – Para isenção ao candidato deficiente: 
 
a) cópia do laudo médico, comprovando a deficiência. 

 
2.18.1 Os documentos que comprovam que o candidato está desempregado ou cuja renda 
familiar não exceda meio salário mínimo nacional, terão validade após confirmação de 
recebimento do e-mail que será enviada até as 17h00min, exceto para os enviados após o 
horário, feriados e/ou final de semana que terão a confirmação de recebimento enviada até 
as 17h00min do próximo dia útil. 
 
2.19 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio que 
não seja o previsto na letra “c” do item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 28/09/2022 no site 
www.conscamweb.com.br e www.guariba.sp.gov.br.  
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá 
fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco → recurso do 
indeferimento de isenção, nos dias 29/09/2022. 
 
2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de 
pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 30/09/2022. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do 
concurso deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e imprimir a 2ª via do 
boleto até as 16h00min do dia 05/10/2022 e paga-lo até a data de vencimento.” 
 
02 – O cronograma do anexo IV do edital de abertura de inscrições, passa a constar da 
seguinte forma: 
  

PROCEDIMENTO DATAS 

Período de Inscrições e prazo para emissão do boleto, 
inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 
13/09/2022 às 16h00min do 

dia 04/10/2022 
Data limite para pagamento das inscrições 05/10/2022 



 

 

 

 
 

Divulgação da relação de candidatos, deficientes e 
condição de prova especial  

13/10/2022 

Prazo de recursos com relação aos candidatos inscritos 14/10/2022 
Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
Inscritos (se houver) inscritos e convocação com 
indicação do local e horário da realização da prova 
objetiva 

 
07/11/2022 

 

Realização das provas objetivas  13/11/2022 
Divulgação de gabarito das provas 14/11/2022 
Prazo de recursos com relação ao gabarito das provas 
objetivas 

16/11/2022 

Divulgação do julgamento dos recursos 23/11/2022 
Divulgação da retificação e homologação do gabarito (se 
houver) e divulgação da nota da prova objetiva 

29/11/2022 

Prazo de recurso da nota da prova objetiva  30/11/2022 
Publicação da retificação e/ou homologação do resultado 
final e publicação da homologação do processo seletivo  

07/12/2022 

 
 
02 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Maracaí, 19 de setembro de 2022. 
 

 
Paulo Eduardo da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO  
A CONSCAM 
 
Eu, ___________________________________________________________, (nacionalidade), 

(estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _______________, e do CPF nº 

_______________________, residente e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________, inscrito(a) no Processo 

Seletivo nº 001/2022 da Prefeitura de Maracaí, para a função de _________________________, 

venho, através deste, solicitar:  

 

-           isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver desemprado ou não esteja exercendo 

qualquer espécie de atividade remunerada. 

 

-           isenção da taxa de inscrição ao candidato cuja renda “per capita” familiar não exceda meio 

salário mínimo nacional. 

 

A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme exige o edital de 

abertura de inscrição. 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da taxa de 

inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo IV do Processo Seletivo. 

 
Maracaí, ______ de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
 

 



 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

 
A Prefeitura Municipal de Maracaí, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os itens abaixo e 
RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
01 – Os cargos de Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI e Psicopedagogo, previsto no 
iem 1.2 do Edital de Abertura de Inscrições, passam a constar da seguinte forma: 
 
ENSINO SUPERIOR 

Função Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Professor de 
Desenvolvimento 

Infantil – PDI 
01 

40 horas 
semanais 

R$ 2.184,80 

Curso superior 
com habilitação 

em educação 
infantil ou 

licenciatura plena 
em Pedagogia 

com habilitação 
para magistério 

nas séries iniciais 
com 

especialização na 
Educação Infantil 

R$ 60,00 

Psicopedagogo CR 
30 horas 
semanais 

R$ 2.184,79 

Licenciatura 
plena em 

pedagogia com 
habilitação ou 
especialização 

em 
psicopedagogia 

R$ 60,00 

 
02 – O item 4.11 do Edital de Abertura de Inscrições passa a constar da seguinte forma: 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do ANEXO 
II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos as Funções 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 

   10 

 
 
03 – Os itens 5.3 e 5.4 do Edital de Abertura de Inscrições, passam a constar da seguinte 
forma: 
 



 

 

 

 
 

“5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 10 (dez) pontos 
na prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 10 (dez) pontos na prova objetiva 
será eliminado do Processo Seletivo.” 
 
04 – O item 5.5 do Edital de Abertura de Inscrições, fica devidamente excluído. 
 
05 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Maracaí, 13 de setembro de 2022. 

 

Paulo Eduardo da Silva 
Prefeito Municipal 

 



 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

 

A Prefeitura Municipal de Maracaí, Estado de São Paulo, representada pelo Sr. Prefeito Paulo 
Eduardo da Silva, torna público, que se encontram abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e 
demais legislações aplicáveis, para contratação temporária e formação de cadastro de reserva 
para as funções constantes na tabela do item 1.2, todos regidos pelo Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT. 
 
O Processo Seletivo nº 001/2022 será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual 
e Municipal, vigentes e pertinentes, e em especial as Leis Municipais 1361/2002, 1894/2013. 
 
O prazo de validade do Processo Seletivo, será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período. 
 
A organização do Processo Seletivo, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação 
das provas e recursos serão de responsabilidade da CONSCAM, obedecidas as normas 
deste Edital. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através da Decreto 053/2022 de 24 de 
Agosto de 2022. 
 
I – DA FUNÇÃO 
1.1 O Processo Seletivo destina-se a contratação temporária e formação de cadastro de 
reserva para preenchimento de vagas temporárias conforme item 1.2 deste edital, 
observada as necessidades de contratação e ordem de classificação que ficarão sujeitos à 
normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 
 
1.2 As funções, carga horária, salários e escolaridades estão estabelecidos na tabela que 
segue: 
 
ENSINO FUNDAMENTAL  

Função Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente 
Escolar 01 40 horas 

semanais R$ 1.079,55 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 40,00 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

 01 44 horas 
semanais R$ 1.079,55 

Ensino  
Fundamental  

Completo 
R$ 40,00 

Inspetor de 
Alunos 

01 
44 horas 
semanais 

R$ 1.079,55 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 40,00 

 
ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 



 

 

 

 
 

Função Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente de 
Apoio 

Educacional 
 01 

44 horas 
semanais R$ 1.079,55 

Curso de 
magistério em 

modalidade normal 
ou nível médio, 
com experiência  
comprovada de 6 
meses na função.  

R$ 50,00 

Escriturário CR 
44 horas  
semanais 

R$ 1.425,90 
Ensino médio 

completo 
R$ 50,00 

 
ENSINO SUPERIOR 

Função Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Professor de 
Desenvolvimento 

Infantil – PDI 
01 

40 horas 
semanais 

R$ 2.184,80 

Curso superior 
com habilitação em 
educação infantil 
ou licenciatura 

plena em 
Pedagogia com 
habilitação para 
magistério nas 

séries iniciais com 
especialização na 
Educação Infantil, 

com experiência de 
1 ano de atuação 

em educação 
infantil ou séries 
iniciais do ensino 

fundamental  

R$ 60,00 

Professor de 
Educação 

Básica I – PEB I 
01 

30 horas 
semanais 

R$ 2.348,62 

Graduação em 
curso superior de 
licenciatura plena 
em Pedagogia ou 
em Curso Normal 

Superior na 
conformidade da 

legislação 
educacional 

vigente 

R$ 60,00 

Professor de 
Educação 

Básica II – Artes 
01 

30 horas 
semanais 

R$ 2.935,75 

Licenciatura de 
graduação plena 

que inclua 
habilitação em Arte 

R$ 60,00 



 

 

 

 
 

Professor de 
Educação 
Básica II – 
Educação 
Especial 

01 
30 horas 
semanais 

R$ 2.935,75 

Ensino Superior de 
graduação plena 

em pedagogia com 
habilitação ou 

especialização na 
área de educação 

especial 

R$ 60,00 

Professor de 
Educação 
Básica II – 
Educação 

Física 

01 
30 horas 
semanais 

R$ 2.935,75 

Licenciatura de 
graduação plena 

que inclua 
habilitação em 

Educação Física e 
registro junto ao 

Sistema 
CONFEF/CREF's, 

quando das 
atribuições das 

aulas 

R$ 60,00 

Professor de 
Educação Básica 

II – Informática 
01 

30 horas 
semanais 

R$ 2.935,75 

Ensino Superior 
Completo em 
Ciências da 

Computação ou 
Processamento de 

Dados 

R$ 60,00 

Professor de 
Educação básica 

II – Inglês 
01 

30 horas 
semanais 

R$ 2.935,75 

Graduação em 
curso superior de 
licenciatura plena 

em Letras com 
habilitação 

R$ 60,00 

Professor de 
Educação Básica 

II – Música 
01 

30 horas 
semanais 

R$ 2.935,75 

Graduação em 
curso superior de 
licenciatura plena 

em Música 

R$ 60,00 

Psicopedagogo CR 
30 horas 
semanais 

R$ 2.184,79 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia ou 
Psicologia, ambos 

com pós 
graduação em 

Psicopedagogia, 
com experiência 
mínima de três 

anos de Magistério 
Institucional  

R$ 60,00 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários das funções têm como base o mês de julho de 2022. 
 
1.4 As atribuições das funções constam no Anexo I deste edital. 



 

 

 

 
 

 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 1.2 
e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da 
natureza da função, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da  
Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para 
a realização do Processo Seletivo, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidas para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 13 de setembro de 2022 às 
16h00min do dia 28 de setembro de 2022 (período em que a 2ª via do boleto estará 
disponível), exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br.  
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo observar 
o item 4.8. 
 
2.2.2 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, exceto se não 
houver espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em horário 
diferente. 
 
2.2.2.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da 
função pretendida. 
 
2.2.3 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional 
ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade para 
aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para a função pública e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes a função;  



 

 

 

 
 

 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada em 
avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa 
causa de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
sanção determinada por regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada 
em julgado; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 
abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 
Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário 
público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI 
(Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos relacionados conforme solicitado. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou 
casas lotéricas até o dia 29 de setembro de 2022. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 



 

 

 

 
 

2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu 
email, não receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo  pelo 
mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente Processo 
Seletivo são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função e 
aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Maracaí o direito de excluir do Processo 
Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 
no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de 
exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os 
documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 
Processo Seletivo Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 



 

 

 

 
 

2.10 A Prefeitura Municipal de Maracaí reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Maracaí 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Maracaí utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha 
de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no 
site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não  
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Maracaí/SP e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de 
condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos necessários para a 
realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Processo Seletivo N.º 0001/2022 da 
Prefeitura Municipal de Maracaí/SP, e o cargo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) 
ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é 
assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo  cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 



 

 

 

 
 

3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 
monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, 
das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo, 
observando a compatibilidade da deficiência com as atividades essenciais da função. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for 
inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
o número será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 
classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante 
o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa 
de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste 
item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da 
deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da prova, 
conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Processo Seletivo nº 001/2022 
Prefeitura Municipal de Maracaí -SP 
Função: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 
 



 

 

 

 
 

3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na 
ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto 
para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, 
será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim 
de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da 
função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Processo 
Seletivo. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 
não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo se realizara através de provas objetivas para todas as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o disposto 
no subitem 2.2.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 
meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.maracai.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar 
na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no 
item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Processo 
Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e 
assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 



 

 

 

 
 

4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as 
provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 
4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou 
de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 



 

 

 

 
 

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada 
da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todas as funções, de caráter classificatório, visa avaliar o grau 
de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 13/11/2022, a partir das 
09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada 
nos sites www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br, conforme Cronograma 
deste Processo Seletivo – Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do ANEXO 
II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos as Funções 
Português 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 

   10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 01h30min (uma hora e trinta minutos). 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do 
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia; e; 
 



 

 

 

 
 

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um 
dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que 
permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia simples ou autenticada, boletim de ocorrência, 
eletrônico ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira 
funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 
da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta 
a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes 
de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do 
candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e 
horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em 
local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 



 

 

 

 
 

contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Processo 
Seletivo  da Prefeitura Municipal de Maracaí/SP. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar 
o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, 
e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de 
metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após 
os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no 
campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 



 

 

 

 
 

 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de 
prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-
los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.maracai.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 
 
5.5 A prova de títulos para todas as funções será considerada somente aos candidatos 
aprovados na prova objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 



 

 

 

 
 

6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), 
se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 



 

 

 

 
 

email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste 
Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão (ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e 
no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado 
a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Processo Seletivo. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal de 
Maracaí/SP responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
9.2 As convocações dos candidatos aprovados para o exercício das funções dos cargos 



 

 

 

 
 

oferecidos no Processo Seletivo nº 001/2022 serão feitas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município e serão de inteira responsabilidade do candidato acompanhá-las. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será comunicada nos sites www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Maracaí/SP não se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, 
poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação 
dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Maracaí/SP, localizada na 
Rua Tiradentes, nº 956, Centro – Maracaí/SP - Fone: (16) 3981-1900, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 
no Diário Oficial Eletrônico do município de Maracaí – www.maracai.sp.gov.br e no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Maracaí a homologação deste Processo Seletivo.
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo Seletivo Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo email 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 001/2022 da 
Prefeitura Municipal de Maracaí), sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Maracaí. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Maracaí/SP e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Processo Seletivo e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou 



 

 

 

 
 

sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Maracaí/SP e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Maracaí/SP e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo 
Seletivo serão divulgados nos sites www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando qualquer 
óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, mantendo-se, 
porém, pelo prazo de validade do Processo Seletivo, os registros eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Maracaí poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 
por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos 
locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na obrigatoriedade 
de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o 
número de vagas, de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade 
financeira e obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 



 

 

 

 
 

 
Maracaí, 06 de setembro de 2022. 

 
 

 
Paulo Eduardo da Silva 

     Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I  



 

 

 

 
 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES  

 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
Apoiar o educador nas ações de cuidar e educar, procurando se espelhar em sua maneira 
de agir, falar e gesticular; executar e ou auxiliar as crianças na higiene pessoal, sempre que 
necessário e nos horários estabelecidos pela coordenação da creche; Colaborar com o 
educador na hora do repouso, organizando os colchões, lençóis, travesseiros e fronhas, 
para maior conforto das crianças; Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais 
após o horário de saída da creche, zelando pela sua segurança e bem-estar; Fazer a 
limpeza e desinfecção dos brinquedos e demais equipamentos de recreação; Oferecer e/ou 
administrar alimentação às crianças nos horários pré-estabelecidos, de acordo com o 
cardápio estipulado por faixa etária; Cuidar da higienização das crianças visando a saúde 
e bem estar; Estimular a participação das crianças nas atividades de grupo como jogos e 
brincadeiras, visando o desenvolvimento das mesmas; Fazer anotações nas agendas das 
crianças relatando os acontecimentos do dia para manter as mães informadas; Auxiliar nas 
atividades pedagógicas de acordo com a orientação da professora; Zelar e controlar os 
objetos e roupas individuais daas crianças; Acompanhar o processo de alimentação, sono 
o higiene da criança.   
 
AGENTE ESCOLAR 
Receber os alunos na entrada do transporte recolhendo carteirinhas, na troca com os 
responsáveis;  Auxiliar alunos na travessia de ruas;  Auxiliar alunos com deficiência (física, 
visual ou mental);  Identificar pessoas suspeitas nas imediações da escola;  Comunicar à 
chefia a presença de estranhos nas imediações das escolas;  Verificar iluminação pública 
nas proximidades da escola;  Prestar primeiros socorros;  Chamar resgate;  Confirmar 
irregularidades comunicadas pelos alunos;  Identificar responsáveis por irregularidades;  
Identificar responsáveis por atos de depredação do patrimônio público; Reprimir furtos no 
ambiente do ônibus;  Liberar alunos para pessoas autorizadas;  Verificar uso de cinto de 
segurança e auxiliar na colocação quando necessário;  Conduzir alunos a sala de aula e 
ao transporte;  Auxiliar embarque e desembarque;  Auxiliar na organização de atividades 
culturais, recreativas e esportivas;  Separar brigas de alunos;  Conduzir aluno indisciplinado 
à diretoria/coordenação;  Comunicar à coordenação atitudes agressivas de alunos;  Relatar 
aos pais o comportamento do aluno;  Participar da definição das atividades disciplinares da 
escola;  Controlar manifestações afetivas;  Utilizar vocabulário adequado no trato com os 
alunos e coibir uso de palavrões;  Acompanhar aluno pichador na limpeza de sua pichação;  
Auxiliar alunos na procura de materiais/uniformes;  Orientar a não ingerir alimentos e 
bebidas no transporte;  Fornecer informações aos responsáveis;  Solicitar redução de 
barulho;  Circular comunicados internos;  Coibir fumo e outros vícios no ambiente 
escolar/transporte;  Comunicar à direção sobre equipamentos danificados;  Solicitar 
pequenos reparos;  Auxiliar na realização da limpeza interna no veículo escolar;  Executar 
outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executa trabalho rotineiro de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou 
encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, para manter as condições de 
higiene e conservá-los. 
 
ESCRITURÁRIO 



 

 

 

 
 

Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo 
fluxograma e demais esquemas ou gráficos de informações do sistema, a fim de concorrer 
para uma maior produtividade e eficiência dos serviços; realizar e supervisionar os 
trabalhos relativos a administração, bem como a escrituração de livros e fichas, 
examinando a respectiva documentação, providenciando os atendimentos, determinando 
previsões e verificando toda a escrita do setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de 
medidas de interesse para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua responsabilidade. 
 
INSPETOR DE ALUNOS  
Controla o sinal de entrada, saída e intervalo dos alunos; atende pedido dos professores 
quanto a materiais e equipamentos; entra em contato com pais/responsáveis de alunos 
para entrega de comunicados; conduz, acompanha alunos adoentados até seus 
responsáveis, quando necessário; permanece na sala de aula na ausência do professor. 
 
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI 
Promover a educação dos alunos aplicando técnicas pedagógicas de 
ensino/aprendizagem, elaborando o plano de ensino de acordo com as leis de diretrizes e 
bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas das 
disciplinas do Núcleo Comum, avaliar o aprendizado dos alunos podendo encaminhar 
alguns problemas para outros profissionais (psicólogo e psicopedagogo) e participar do 
projeto pedagógico da escola e das HTPCs. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
Ministra as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos, aplicando testes, provas e outros 
métodos usuais de avaliação, baseando–se nas atividades desenvolvidas e na capacidade 
média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; execução e apoio na elaboração 
de desfile cívico ou cultural; executa a carga horária estabelecida dentro do calendário letivo 
aprovado pelo órgão competente; elabora boletins de controle e relatórios, apoiando–se na 
observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, 
para manter um registro que permita dar informações à direção da escola e aos pais; 
participa da elaboração e da execução do projeto político–pedagógico da escola, e de 
programas educacionais que objetivem promover a formação profissional; desenvolve 
constantemente cursos de capacitação e reciclagem profissional; desenvolve nas crianças 
hábitos de limpeza, obediência, respeito, religiosidade, tolerância e outros atributos morais 
e sociais, empregando recursos áudios–visuais e outros para contribuir com sua educação 
e formação de caráter; executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 
Promover a educação dos alunos aplicando técnicas pedagógicas de 
ensino/aprendizagem, elaborando o plano de ensino de acordo com as leis de diretrizes e 
bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas das 
disciplinas do Núcleo Comum, avaliar o aprendizado dos alunos podendo encaminhar 
alguns problemas para outros profissionais (psicólogo e psicopedagogo) e participar do 
projeto pedagógico da escola e das HTPCs. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Promover a educação dos alunos aplicando técnicas pedagógicas de 
ensino/aprendizagem, elaborando o plano de ensino de acordo com as leis de diretrizes e 



 

 

 

 
 

bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas das 
disciplinas do Núcleo Comum, avaliar o aprendizado dos alunos podendo encaminhar 
alguns problemas para outros profissionais (psicólogo e psicopedagogo) e participar do 
projeto pedagógico da escola e das HTPCs. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Promover a educação dos alunos aplicando técnicas pedagógicas de 
ensino/aprendizagem, elaborando o plano de ensino de acordo com as leis de diretrizes e 
bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas das 
disciplinas do Núcleo Comum, avaliar o aprendizado dos alunos podendo encaminhar 
alguns problemas para outros profissionais (psicólogo e psicopedagogo) e participar do 
projeto pedagógico da escola e das HTPCs. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INFORMÁTICA 
Promover a educação dos alunos aplicando técnicas pedagógicas de 
ensino/aprendizagem, elaborando o plano de ensino de acordo com as leis de diretrizes e 
bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas das 
disciplinas do Núcleo Comum, avaliar o aprendizado dos alunos podendo encaminhar 
alguns problemas para outros profissionais (psicólogo e psicopedagogo) e participar do 
projeto pedagógico da escola e das HTPCs. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
Promover a educação dos alunos aplicando técnicas pedagógicas de 
ensino/aprendizagem, elaborando o plano de ensino de acordo com as leis de diretrizes e 
bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas das 
disciplinas do Núcleo Comum, avaliar o aprendizado dos alunos podendo encaminhar 
alguns problemas para outros profissionais (psicólogo e psicopedagogo) e participar do 
projeto pedagógico da escola e das HTPCs. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MÚSICA 
Promover a educação dos alunos aplicando técnicas pedagógicas de 
ensino/aprendizagem, elaborando o plano de ensino de acordo com as leis de diretrizes e 
bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas das 
disciplinas do Núcleo Comum, avaliar o aprendizado dos alunos podendo encaminhar 
alguns problemas para outros profissionais (psicólogo e psicopedagogo) e participar do 
projeto pedagógico da escola e das HTPCs. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Pesquisar e analisar as questões relacionadas ao processo de aprendizagem e suas 
dificuldades; Intervir no sentido de suprir a defasagem ou melhorar as condições que 
possibilitem a produção ou construção do conhecimento; Colaborar com a instituição 
escolar no processo educacional e social do educando; Identificar os obstáculos que estão 
prejudicando o desenvolvimento do processo de aprendizagem, através de técnicas 
específicas de análise institucional, psicológica, psicopedagógica e fonoaudiológica; 
Conscientizar o aluno, os pais e os professores sobre os conflitos que estão atrapalhando 
o desenvolvimento escolar propondo atividades que eliminem as dificuldades 
apresentadas; Informação aos responsáveis sobre as atitudes pedagógicas, psicológicas e 
psicopedagógicas adequadas; Implantar recursos preventivos para que o processo de 
aprendizagem ocorra adequadamente; Intervir e elaborar encaminhamentos, quando 



 

 

 

 
 

necessário; 
Orientar os professores para propor estratégias didáticas que promova a aprendizagem dos 
alunos com dificuldades. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros 
simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Conteúdo para todos profissionais da educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da 
Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de 
Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; 
Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; 
Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na 
sala de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no 



 

 

 

 
 

Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, 
consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional 
(Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de 
Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, 
metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; 
Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social 
da escola e do professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade 
do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); 
Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão 
(socio)afetiva na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino 
híbrido: personalização e tecnologia na educação. – Porto Alegre: Penso, 
2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 
2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os 
colégios mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 
2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: 
em busca de novos sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - 
(Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, 
Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação dos mais pobres. Revista 
Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na 
escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: 
CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola 
e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez 
Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. 
Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica 
e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. 
Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São 
Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. 
– 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 
técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: 
Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João 
Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e 
definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: 
Celso do Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a 
UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando 



 

 

 

 
 

com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato 
atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 
2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta 
Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e 
avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de 
Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três 
artigos que se completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso 
tempo).GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - 
Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e 
organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. 
– 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. Tradução: 
Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de 
trabalho. – Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em 
construção dapré-escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, 
Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor 
reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. Conversas com um jovem 
professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e 
organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: 
necessidades formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o 
necessário. -Porto Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas 
modernas ressignificadas pelo debate contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José 
Carlos. Educação na era do conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo: 
Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: 
LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-social dos 
conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São 
Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com 
música,teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– 
Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria 
Virgínia (org.). Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 
2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e 
proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a 
diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda 
Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. – 2ª ed.- 
Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana Rosa. A 
descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura democrática nas escolas 
públicas. – Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta 
da criança. Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, 
Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: 
Moderna, 2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, 
conhecimento e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de 
Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF 



 

 

 

 
 

: UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século 
XXI: a formação dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 
2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no 
contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-
Reitoria de Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena 
Maria Gonçalves da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina 
Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva 
histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e 
conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia Maria da Silva; 
COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação 
Popular. – Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; 
SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio 
contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em 
educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, 
Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação docente e 
responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, 
Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem e 
comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, Vera 
Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-
aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e 
realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. 
Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev 
Semenovitch. A construção do pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 
2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a 
aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática 
educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. 
– Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco 
Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 
41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - 
PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 



 

 

 

 
 

______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais 
para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização 
e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, 
da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de 
dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 
2005. 
BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. 
Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – Brasília: 
MEC/SEF 1998. 
______. Ministério da Educação. Critérios para um atendimento em creches que respeite 
os direitos fundamentais das crianças. Brasília: MEC/SEB, 2009. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfundamentais.pdf _____. Ministério da 
Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para educação 
infantil. 
Brasília: MEC/SEB, 2010. Disponível em:  
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12579:ed 
ucac ao-infantil&Itemid=1152. 
______. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação 
Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de 
qualidade para a educação infantil – Volume 1. 
MEC/SEB, 2006. HOFFMANN. Jussara. Avaliação e educação infantil: um olhar sensível e 
reflexivo sobre a criança. Porto Alegre: Mediação, 2014.   
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AGENTE ESCOLAR 
Lei Federal nº 8.069/90: Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizado); Lei nº 
9.503/1997- Código de Trânsito brasileiro (atualizado); Resoluções do CONTRAN 
pertinentes ao transporte escolar; Noções de primeiros socorros; Noções de segurança 
individual e coletiva. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 



 

 

 

 
 

no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões versando sobre 
as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ESCRITURÁRIO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática 
dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e 
acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, 
minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do 
signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e 
estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 
convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota técnica, 
ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. 
Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios 
básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-
2007-anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 
ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). 
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem 
de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações (artigo 5º ao 7º, 
do 205 ao 214 e do 226 ao 230). 
Lei Orgânica do Município. 
Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos da 
Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). 
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações.  
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. Resolução CNE/CP nº 01, de 



 

 

 

 
 

30 de maio de 2012. 
Cuidados com a segurança do aluno nas dependências da escola; Noções de primeiros 
socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de cuidados e higiene pessoal e no 
trabalho; Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o comportamento dos 
alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente escolar; Noção de 
comunicação e oratória; Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, 
Sistema Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio 
eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e 
navegadores da Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. 
Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e 
atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso 
dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft 
Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição 
e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção 
de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 
de dados externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, 
criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar 
anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
 
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI 
A criança. Educar. Objetivos gerais da educação infantil. Presença da Música na educação 
infantil. Presença da linguagem oral e escrita na educação infantil. Presença das artes 
visuais na educação infantil. Bibliografia referencial: Referencial Curricular para a Educação 
Infantil – Volume 1 – introdução. Volume 2 – formação pessoal e social. Volume 3 – 
Concepção de mundo (acessível através do site www.portal.mec.gov.br). Música na 
Educação Infantil (Teca Alencar de Brito – Ed. Peirópolis). Critérios para um atendimento 
em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças (acessível através do site 
www.portal.mec.gov.br). 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17º ed. - Campinas, SP: 
Papirus, 2012. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares 
nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1º e 2º 
ciclo (Arte, Ciências Naturais, História, Geografia, Língua Portuguesa, Matemática, 
Educação Física, Temas Transversais e Introdução). Brasília: MEC/SEF, 1997. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação 
infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 



 

 

 

 
 

LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: 
Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. - São Paulo: Cortez, 2013. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — São 
Paulo: Moderna, 2003. 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. 
(1975). 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins 
Fontes, 2008. 
WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. – 1º ed. - São Paulo: Ática, 2011. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Relação 
ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Arte na escola; Metodologias e 
concepções do ensino de Arte; Arte aliada à BNCC; Metodologias do ensino de Arte; Arte 
e Educação Inclusiva; Os Parâmetros Curriculares Nacionais no ensino de Artes; Avaliação 
em Arte/Educação; Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas; 
Interculturalidade; Cultura Popular Brasileira; Cultura popular e Cultura de Massa; 
Contribuições da Arte na formação do ser humano; Reconhecer os códigos estéticos e 
artísticos de diferentes culturas; 
Movimentos Artísticos; O teatro primitivo; Os diferentes sentidos de beleza nas culturas; A 
arte nos espaços urbanos; Expressão e comunicação na arte cênica; Atores e Dramaturgos 
Brasileiros e em geral; História do teatro; História do cinema brasileiro e mundial; 
Teatro/Cinema e Folclore Brasileiro; Jogos Teatrais; Viola Spolin; Autos; A arte de protesto 
no Brasil e no Mundo ao longo da história e na atualidade; A história e a arte 
cinematográfica; Gêneros cinematográficos; Cinema como fusão artística; Corpo e cena: 
Possibilidade de criação, produção e distribuição na conte; Cultura e Prática Brasileira; 
História do teatro no Brasil e no mundo; Principais teóricos do teatro brasileiro e do mundo; 
Técnicas de teatro; Técnicas de utilização do palco, Iluminação, Maquiagem, Cenário, 
Música, Corpo; Interação com o público; Tipos de personagens; Clown e palhaços; Gêneros 
teatrais; Conhecimento em peças teatrais; Discursos e Práticas de Criação Cênica; 
Dramaturgia da Cena Contemporânea; O teatro e a televisão; A história do teatro vinculada 
às artes plásticas; Fotoetnografia: pesquisa em artes e ciências humanas; Performance e 
Espetacularidade; pesquisas atuais em artes cênicas; Práticas Cênicas e Relações Étnico-
Raciais; O teatro e a inclusão; Características de aptidão física geral. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDREW, James Dudley. As principais teorias do cinema: uma introdução. – Rio de 
Janeiro: Jorge Zahar Ed., 2002.BAHIANA, Ana Maria. Como ver um filme. – Rio de Janeiro: 
Nova Fronteira, 2012.BARBOSA, Ana Mae (org.). Arte-educação: leitura no subsolo. - 1. 
ed. -- São Paulo: Cortez, 2018.BARBOSA, Ana Mae. Arte-educação no Brasil. - 1. ed. - São 
Paulo: EDITORA PERSPECTIVA LTDA, 2019.BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e 
mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. –São Paulo: Cortez, 2012.BOAL, Augusto. 200 
Exercícios e jogos para o ator e não-ator. – Rio de Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 
1982.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  
Capítulo 4 (página 191 a 210).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – 



 

 

 

 
 

Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Arte. – Brasília : 
MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 
nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros 
curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998. 
CAMPOS, Flavio de. Roteiro de Cinema e Televisão – A arte e a técnica de imaginar, 
perceber e narrar uma estória. – 3º ed. – Editora Zahar.OLI, Jorge. O que é arte. – 15ª ed. 
– São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 1995.COUTINHO, Rejane Galvão; JUNIOR, Klaus 
Schlünzen; SCHLÜNZEN, Elisa Tomoe Moriya (Coordenadores). Artes. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação à Distância, 
2013. – (Coleção Temas de Formação; v. 5).DIAS, Heitor Herculano. Como escrever 
argumentos para cinema. 2017.FARIA, Alessandra Ancora de. Teatro na formação de 
educadores: o jogo teatral e a escrita dramatúrgica. Doutorado em Educação (Psicologia 
da Educação). Pontífica Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP. São Paulo, 
2009.FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São 
Paulo: Cortez, 2010.FREITAS, Enio de. História e cinema: encontro de conhecimento em 
sala de aula. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.GROTOWSKI, Jerzy. Em busca de um 
teatro pobre. – 3ª ed. – Rio de Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 1987.GOMBRICH, E. 
H. A história da Arte. – 16ª ed. – LTC Editora, 2000.GOMES, Paulo Emílio Sales. O cinema 
no século. Cia das Ltras, 2015.HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa 
e projeto de trabalho. – Porto Alegra: Artmed, 2000.IAVELBERG, Rosa. Arte/educação 
modernista e pós-modernista: fluxos na sala de aula. – Porto Alegre: Penso, 
2017.JUPIASSU, Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino de teatro. – Campinas, SP: 
Papirus, 2001. (Coleção Ágere).LUCA, Luiz Gonzaga Assis de. A hora do Cinema Digital – 
Democratização e Globalização do Audiovisual. São Paulo: Imprensa Oficial, 
2009.MARTINS, Índia Mara; PENAFRIA, Manuela (org.). Estéticas do digital: Cinema e 
tecnologia. LabCom, 2007.PROENÇA, Graça. História da arte. – 16ª ed. – Editora 
Ática.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. 
Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 
2016.ROSENFELD, Anatol. O teatro épico. – São Pulo: Editora Perspectiva.SETENTA, 
Jussara Sobreira. O fazer-dizer do corpo: dança e performatividade. - Salvador: EDUFBA, 
2008.STANISLAVSKI, Constantin. A criação de um papel. – 7ª ed. – Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2000.STANISLAVSKI, Constantin. A preparação do ator. – 1ª ed. – 
Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2015.VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA, Renata 
Soares (orgs.). Teatro, cinema e literatura: confluências. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2014. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Avaliação para identificação das necessidades 
educacionais especiais. Brasília: MEC/SEESP, 2002. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Políticos Legais 
da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, MEC/SEEESP, 
2010. 
A construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: 
volume 1: orientação a professores / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  
A construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: 



 

 

 

 
 

volume 2: atividades de estimulação de alunos / organização: Denise de Souza Fleith. - 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  
A construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: 
volume 3: o aluno e a família / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: Ministério 
da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  
Altas habilidade/superdotação: encorajando potenciais / Ângela M. R. Virgolim - Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. “Soroban: manual de 
técnicas operatórias para pessoas com deficiência visual /elaboração: Mota, Maria Gloria 
Batista da... [et al.]. Secretaria de Educação Especial – Brasília: SEESP, 2009. 1ª edição.  
CARVALHO, Rosita Edler. Educação inclusiva: com os pingos nos “is”. – Porto Alegre: 
Mediação, 2010. 
CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da Educação Especial. V. 5, n. 1 (jan/jul) – Brasília: 
Secretaria de Educação Especial, 2010 
CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da Educação Especial. V. 6, n. 1 (jan/jul) – Brasília: 
Secretaria de Educação Especial, 2011.  
Educação inclusiva: atendimento educacional especializado para a deficiência mental. [2. 
ed.] / Cristina Abranches Mota Batista, Maria Teresa Egler Mantoan. – Brasília: MEC, 
SEESP, 2006.  
Ensaios pedagógicos - construindo escolas inclusivas: 1. ed. Brasília: MEC, SEESP, 2005.  
Experiências educacionais inclusivas: Programa Educação Inclusiva: direito à diversidade 
/ Organizadora, Berenice Weissheimer Roth. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria 
de Educação Especial, 2006.  
FILHO, Teófilo Alves Galvão; MIRANDA, Theresinha Guimarães. O professor e a educação 
inclusiva: formação, práticas e lugares. São Paulo: EDUFBA, 2012. 
FILHO, Teófilo Alves Galvão; GARCÍA, Jesus Carlos Delgado. Pesquisa Nacional de 
Tecnologia Assistiva. São Paulo: ITS BRA SIL/MCTI-SECIS, 2012. 
GIROTO, Claudia Regina Mosca; OMOTE, Sadao (org.); POKER, Rosimar Bortolini. As 
tecnologias nas práticas pedagógicas inclusivas - Marília: Oficina Universitária; São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2012. 
GOMES, Adriana Leite Lima Verde. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão 
Escolar. - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: 
Universidade Federal do Ceará, 2010. Fascículos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10. (Coleção A 
Educação Especial). 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – Petropolis, 
RJ: Vozes, 2011. 
MELLO, Ana Maria S. Ros de; ANDRADE, Maria América; CHEN HO, Helena; Souza Dias, 
Inês de. Retratos do autismo no Brasil. 1ª ed. São Paulo: AMA, 2013. 
MELLO, Ana Maria S. Ros de. Autismo: guia prático. 6. Ed. São Paulo: AMA; Brasília: 
CORDE, 2007. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
AHLERT, Alvori. Educação física escolar e cidadania. Revista Vidya, v. 24, nº 42, p. 47-60, 
jul./dez., 2004 - Santa Maria, 2007. 
ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. Perspectivas 
em aprendizagem humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições Científicas, 2014. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 



 

 

 

 
 

terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
CEREGATTO, Luciana. Os saberes da experiência discente na Educação Física. São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine 
Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - 
Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. - 
Editora Guanabara Koogan, 2003. 
LE BOULCH, Jean. Educação psicomotora: psicocinética na idade escolar. – Porto Alegre: 
Artmed, 1987. 
MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 1987. 
MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 
2006. 
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. 
– São Paulo: SEE, 2008. 
SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do Ensino de Educação Física. – 1ª ed. - Cortez 
Editora. (Coleção Magistério 2º grau. Série formação do professor). 
SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes 
docentes na educação física: os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2013. 
TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática aplicada à educação física. Governo do Estado 
do Ceará e Universidade de Brasília, 2010. Disponível em: < 
http://www.intaead.com.br/ebooks1/livros/ed%20fisica/14.%20Didatica%20aplicada%20a
%20EF.pdf>. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INFORMÁTICA  
Fundamentos de computação; Organização e arquitetura de computadores; Componentes 
de um computador (hardware e software); Sistemas de entrada, saída e armazenamento; 
Princípios de sistemas operacionais; Características dos principais processadores do 
mercado; Aplicações de informática e microinformática; Sistemas Operacionais - LINUX e 
Windows; Software Livre: Conceitos de Software Livre e de Código Aberto; Sistemas de 
arquitetura aberta; Rede de Computadores; Fundamento de Comunicação de Dados; 
Redes Lan e Wan; Segurança em redes de computadores; Firewall; Prevenção em redes 
de computadores; Arquitetura, Cliente e Servidor; (Estações e servidores); Conceitos 
Internet/Intranet; Fundamentos de comunicação de dados; Meios físicos de transmissão de 
dados; Elementos de interconexão de redes de computadores (gateways, switches, 
roteadores); Noções de Sistemas e Modelos da Segurança da Informação; Aspectos de 
linguagens de programação, algoritmos e estruturas de dados e objetos; Noções básicas 
de Tecnologias atuais de desenvolvimento de sistemas; Noções de Qualidade no 
Desenvolvimento de Software. (CMMI); Noções de Banco de Dados; Bancos 
multidimensionais; Banco de Dados Relacionais; Modelagem; Ferramentas de extração de 
manipulação de dados; Noções de Gerência de Projetos e Ferramentas de gerenciamento; 
Hardware e Software – conceitos básicos, sistemas operacionais: GNU/Linux e Windows 7 
e versões atuais, Conceitos de Internet e Intranet e suas tecnologias, World Wide Web – 
WWW –, Navegador de Internet (Internet Explorer 9 ou superior, Mozilla Firefox 45 e 
versões atuais, Chrome 45 ou superior, Opera versão 45 ou superior); Correio Eletrônico; 
Conceitos de segurança da informação; Conceitos de organização e de gerenciamento de 



 

 

 

 
 

informações; arquivos; pastas e programas; Dispositivos de armazenamento; entrada e 
saída; Conhecimento sobre Processador de Texto (LibreOffice Writer versão 5); Planilha 
eletrônica (LibreOffice Calc versão 5); Editor de Apresentações (LibreOffice Impress versão 
5); Pacote Microsoft Office a partir da versão 2010: Instalação e configuração; Sistemas de 
Arquivos; Serviços de rede em ambiente Windows IIS, DNS, WINS, DHCP, Grupos de 
Usuários e Unidades Organizacionais, Domínios, Sites, Diretivas de Grupo, Backup; Jogos 
educativos, aplicação e acompanhamento do aluno em softwares educacionais 
construtivistas e instrucionistas. O uso do computador na Escola, as novas tecnologias, 
Tecnologias da Informação e Comunicação na Educação e a formação docente, o papel do 
Professor na era digital e a utilização da tecnologia como meio de pesquisa e ferramenta 
no processo de ensino aprendizagem; Redes de computadores - arquitetura de redes, 
topologias (lógica e física), tecnologias e projetos de redes locais e longa distância. 
Arquitetura TCP/IP (protocolos: DNS, DHCP, SMTP, HTTP, HTTPS, FTP). Equipamentos: 
switches, roteadores, firewall, filtros de conteúdo. Redes sem fio, protocolos aplicados à 
voz (áudio) e vídeo em tempo real. Planejamento e Projeto de Cabeamento, sistemas 
operacionais (envolvendo instalação, configuração e administração de sistemas 
operacionais Windows, Unix e Linux), sistemas de arquivos (envolvendo direitos de acesso, 
segurança e integridade). Segurança física e lógica - Firewall e Proxy. Protocolos 
certificação.Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas do Inglês na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Inglês na escola; 
Metodologias e concepções do ensino de Inglês; Tendências Pedagógicas do Inglês na 
Educação; Ensino de Inglês aliado à BNCC; Metodologias do ensino de Inglês; Materiais 
de ensino de Inglês; Inglês e Educação Inclusiva; Gramática: Fonética e fonologia; 
Ortografia; Morfologia; Sintaxe; Vocabulário; Compreensão e produção de gêneros textuais 
diversos; Prática pedagógica do ensino da língua inglesa: Abordagem comunicativa; 
Abordagem lexical; Análise e interpretação de textos: Identificação do tema central e das 
diferentes ideias contidas nos textos; Estabelecimento de relações entre as diferentes 
partes nos textos; Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, 
finalidade, causa condição, consequência e comparação; Abordagem reflexiva;  
Interculturalidade e interdisciplinaridade no ensino de inglês; Competências para ensinar e 
aprender língua inglesa; Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus atores; 
Interação em sala de aula e valorização do conhecimento prévio e de mundo do aluno; 
Conceito de letramento: aplicações ao ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Inglês, 
entre as quais: leitura como letramento, comunicação oral como letramento, prática escrita 
como letramento; A metodologia da Língua Estrangeira; Proposta Curricular de Língua 
Estrangeira Moderna; O ensino de língua para a comunicação; Dimensões comunicativas 
do inglês; Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; A escrita e a linguagem 
oral do inglês; A natureza sociointeracional da linguagem; O processo ensino e 
aprendizagem da Língua Estrangeira; Literatura Americana e Inglesa; Cognatos e falsos 
cognatos; Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto; 
Semelhanças e diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos); 
Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do artigo; 
Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês); Flexão do verbo; Significado através 
da utilização do tempo verbal e verbos auxiliares; Expressões; Regência e concordância 



 

 

 

 
 

nominal/verbal; Preposições de tempo/lugar; Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de 
preposição; Orações com relação de causa, consequência, tempo, modo, condição, 
concessão, comparação; Orações relativas; Pronomes interrogativas; Frases 
interrogativas. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
AZAR, Betty Schrampfer. Understanding and using english grammar. 4th ed. Longman. 
BORGES, Maria José Alves de Araújo. A formação do professor de Língua Inglesa: desafios 
no desenvolvimento das habilidades de compreensão e produção da oralidade. Pontífica 
Universidade Católica de Goiás, 2015. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  
Capítulo 4 (página 239 a 262). 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro 
e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: língua estrangeira. – Brasília: MEC/SEF, 
1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro 
e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – 
Brasília : MEC/SEF, 1998. 
BROWN, D. H. First Language Acquisition. Principles of Learning and Teaching, 5th Ed. 
Pearson ESL. Pgs. 24-51. 
BURTON, Strang [et al]. Linguistics for dummies. – Wiley. Canadá, 2012. 
CELCE-MURCIA, Marianne; LARSEN-FREEMAN, Diane. The grammar book. An ESL / 
EFL Teacher’s Course – 2ª Ed.  
Conference Proceedings Volume English as an International Language: Setting the 
Standards. The Asian EFL Journal Quarterly December 2007, Volume 9, Issue 4. 
JORDÃO (org.) Letramentos e Multiletramentos no Ensino de Línguas e Literaturas. Revista 
X, vol.1, 2011. 
LINDSTROMBERG, Seth. English prepositions explained. John Benjamins Publishing 
Company, 2010. 
Língua Estrangeira Moderna - Espanhol e Inglês / vários autores. – Curitiba: SEED-PR, 
2006. 
MARZARI, G. Q.; GEHRES, W. B. S.. Ensino de Inglês na Escola Pública e suas Possíveis 
Dificuldades. Thaumazein, Volume 7, Número 14, Santa Maria (Dezembro de 2015), pp. 
12-19. 
MATTOS, Andrea Machado de Almeida. Novos letramentos, ensino de Língua Estrangeira 
e o papel da escola pública no século XXI. Revista X, vol. 1, 2011. 
MCCAUGHEY, Jessica. Book clubs as a Tool for Community Building and Language 
Enhancement. English Teaching, 2017.  
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São 
Paulo: UNICID, 2012. 
MEGALE, Antonieta Heyden. Bilinguismo e educação bilíngue – discutindo conceitos. 
Revista Virtual de Estudos da Linguagem – ReVEL. V. 3, n. 5, agosto de 2005. 
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São 
Paulo: UNICID, 2012. 
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. São 
Paulo: UNICID, 2012. 
NÓBREGA, Daniela Gomes de Araújo; SILVEIRA, Karyne Soares Duarte (org.). Reflexões 
sobre o ensino aprendizagem de línguas estrangeiras. – Campina Grande: EDUEPB, 2016. 



 

 

 

 
 

SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Inglês. In: Currículo do Estado 
de São Paulo, Linguagens, códigos e suas tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 2010 e 2012. 
SCHEYERL, Denise; SIQUEIRA, Sávio (org.). Materiais didáticos para o ensino de línguas 
na contemporaneidade: contestações e proposições. - Salvador: EDUFBA, 2012. 
SWAN, Michael. Practical English Usage. Third Edition. Oxford University Press. 
SWICK, Ed. English Sentence Builder. McGraw-Hill, 2009. 
UNITED STATES DEPARTMENT OF STATE. Bureau of Cultural and Educational Affairs. 
In the Loop: A Reference Guide to American English Idioms. Office of English Language 
Programs. First Edition, 2010. 
WILHELM, Kim Hughes. No books and 150 students?. English Teaching Forum. Number 3, 
2006.  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MÚSICA 
Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria 
versus prática em Arte na escola; Metodologias e concepções do ensino de Arte; 
Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Arte aliada à BNCC; Metodologias do 
ensino de Arte; Arte e Educação Inclusiva; Os Parâmetros Curriculares Nacionais no ensino 
de Artes; Planejamento das aulas e conteúdos; Avaliação em Arte/Educação; História da 
Arte Educação e suas determinantes socioculturais; História da arte universal; História da 
arte do Brasil; Cultura popular e Cultura de Massa; Contribuições da Arte na formação do 
ser humano; A dança e a música nos diferentes povos; Os diferentes sentidos da música 
nas culturas; O corpo como suporte da música e da dança; A música e a arte nos espaços 
urbanos; Música: Movimentos Artísticos e a música; A Arte Urbana; Elementos de 
visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; A Cultura Hip Hop – 
Rap, Breakdance e DJs; As mulheres na música; A minoria e a música; Os instrumentos 
musicais acústicos, elétricos e eletrônicos; Instrumentos musicais: história, técnicas, 
características; A arte plástica e sua relação com a música; Arquitetura, coreografia e 
composição musical; Música Popular Brasileira; Música e Folclore Brasileiro; Danças de 
Roda/Circular e a música; A Ciranda e o Jongo; O Samba; Carnaval e Músicas das Escolas 
de Samba; Instrumentos de Percussão na música afro; A arte na Ditadura Militar Brasileira: 
música de protesto, principais cantores/compositores; uso de metáforas nas canções; 
Música de protesto no Brasil e no Mundo ao longo da história e na atualidade; A Publicidade 
e Propaganda – Jingles; Chorinho; Instrumentos de Corda – A Viola Sertaneja e o 
Berimbau; Estilos/gêneros Musicais; tipos e características de instrumentos musicais; 
História da música; A paisagem sonora e a música descritiva; O Samba e a Bossa Nova; O 
Movimento Tropicalista; História da educação musical no Brasil e no mundo; Principais 
autores da educação musical; Parâmetros do som: escalas maiores, escalas menores 
(harmônica, melódica e natural), escalas relativas, escalas homônimas; graus modais e 
tonais; Intervalos: - classificação; inversão; simples e compostos; melódicos e harmônicos; 
Compassos simples, compostos, alternados, correspondentes (unidades de tempo e de 
compasso); sinais de alteração; Síncope e contratempo; quiálteras por aumento e 
diminuição; semitons cromáticos e diatônicos; tons vizinhos, afastados, homônimos; 
modulação (notas comuns e diferenciais); acordes de 3 e 4 sons - classificação e inversões; 
escala cromática maior e menor; enarmonia; escala geral - vozes; transposição; noções de 
harmonia e instrumentação. Instrumentos musicais: diferenças, materiais, história, etc.; 
Percussão erudita; Percussão popular; Canto erudito; Canto popular; Iniciação musical; 
Teoria e percepção musical; Harmonia e análise musical; Harmonia popular e arranjo; 



 

 

 

 
 

História da música popular e tradições populares brasileiras; Sonorização e gravação; 
Editoração musical; Efeitos sonoros; Sonoplastia; Regência de orquestra; Regência de 
banda; Regência de coro; Canto coral; Expressão cênica e corporal. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Mário de. Pequena história da música. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2015.BARBOSA, Ana Mae (org.). Arte-educação: leitura no subsolo. - 1. ed. -- São Paulo: 
Cortez, 2018.BARBOSA, Ana Mae. Arte-educação no Brasil. - 1. ed. - São Paulo: EDITORA 
PERSPECTIVA LTDA, 2019.BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da 
arte. – 7ª ed. –São Paulo: Cortez, 2012.BENNET, Roy. Elementos básicos da música. 
Tradução de Maria Teresa de Resende Costa. – Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 
1998.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  
Capítulo 4 (página 191 a 210).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – 
Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Arte. – Brasília : 
MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 
nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros 
curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.COLI, Jorge. O que é arte. – 15ª ed. – 
São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 1995.Congresso Nacional da Federação de Arte-
Educadores do Brasil (15.: 2004: Rio de Janeiro, RJ) XV CONFAEB, 2004. Trajetória e 
políticas do ensino de artes no Brasil. – Rio de Janeiro: FUNARTE: Brasília: FAEB, 
2005.CONSTANTINO, Paulo Roberto Prado. Apreciação de gêneros musicais na escola: 
possíveis percursos. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.COPLAND, Aaron. Como 
Ouvir e Entender Música. Tradução de Luiz Paulo Horta. Editora Artenova, 1974.COTTA, 
André. Arquivologia e patrimônio musical. – Salvador: Edufba, 2006.COUTINHO, Rejane 
Galvão et al. Artes. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista: 
Núcleo de Educação à Distância, 2013. – (Coleção Temas de Formação; v. 5).COUTINHO, 
Rejane Galvão (org.). Desafios para a docência em arte: teoria e prática. – São Paulo: 
Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação a Distância, 2013.DINIZ, André. 
Almanaque do Samba: A história do samba, o que ouvir, o que ler, onde curtir. 4ª ed. Editora 
Zahar.FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São 
Paulo: Cortez, 2010.FERNANDES, Iveta Maria Borges Ávila. Brincando e aprendendo: um 
novo olhar para o ensino da música. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade 
Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2011.GOMBRICH, E. H. A história da Arte. 
– 16ª ed. – LTC Editora, 2000.IAVELBERG, Rosa. Arte/educação modernista e pós-
modernista: fluxos na sala de aula. – Porto Alegre: Penso, 2017.JORDÃO, Giselle et al. A 
música na Escola. – São Paulo: Allucci e Associados Comunicações, 2012.KELLER, 
Damián (prefácio e organização). Criação musical e tecnologias: teoria e prática 
interdisciplinar. – Goiânia: ANPPOM, 2010.MERHEB, Rodrigo. O som da revolução: história 
cultural do rock, 1965-196. - Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2012.MIRANDA, Paulo 
César Cardozo de. Jogo musical e humanização: um olhar lúdico, complexo e sistêmico na 
educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013.NAPOLITANO, Marcos. História 
& música: história cultural da música popular. – Belo Horizonte: Autêntica, 
2002.NASCIMENTO, João Paulo Costa do. Abordagens do pós-moderno em música: a 
incredulidade nas metanarrativas e o saber musical contemporâneo.- São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2011.NOBRE, Jorge. Apostila de Teoria Musical. Projeto Fortalecimento 
Musical. Governo do Estado do Ceará. NOGUEIRA, Bruno. Reação em cadeia: 
Transformações Na Indústria Da Música No Brasil Após A Internet. Simplíssimo Livros. 
Edição do Kindle.OSTROWER, Fayga. Universos da arte. Revisão técnica: Noni Ostrower. 



 

 

 

 
 

– 1ª ed. – Campinas, SP: Editora da Unicamp, 2013.PAREJO, Enny. Fundamentos da 
Música – Volume 1. São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 2017.PAREJO, Enny. 
Iniciação Musical – Volume 1. São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 
2017.PENNA, Maura. Música (s) e seu ensino. Editora Sulina.PIRES FILHO, Jorge Costa. 
Classificação de Instrumentos Musicais em Configurações Monofônicas e Polifônicas. – Rio 
de Janeiro: UFRJ/COPPE, 2009.PROENÇA, Graça. História da arte. – 16ª ed. – Editora 
Ática.SANTOS, Regina Marcia Simão (org.). Música, cultura e educação: os múltiplos 
espaços de educação musical. – Porto Alegre: Sulina, 2011. 278p.SCHAFER, R. Murray. 
O ouvido pensante. Tradução de Marisa Trench de O. Fonterrada. – São Paulo: Fundação 
Editora da UNESP, 1991.TOMÁS, Lia (organizadora). Fronteiras da música: filosofia, 
estética, história e política. São Paulo: ANPPOM, 2016. 472 p. - (Série Pesquisa em Música 
no Brasil; v. 6).VALENTE, H. de A. D. Paisagens sonoras, trilhas musicais: retratos sonoros 
do Brasil. Per Musi, Belo Horizonte, n.28, 2013, p.239-249.VERMES, Mónica; HOLLER, 
Marcos. Perspectiva para a pesquisa e o ensino em história da música na 
contemporaneidade. – São Paulo: ANPPOM, 2019.UJIIE, Nájela Tavares. Teoria e 
metodologia do ensino da arte. – Guarapuava: UNICENTRO, 2013. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Psicologia da Educação; Relação 
ensino/escola/legislação; A especificidade e a conceituação da Psicopedagogia; 
Contextualização da Psicopedagogia: histórico, objeto de estudo, âmbitos de atuação, 
interfaces com outras áreas; Ética no trabalho psicopedagógico; Metodologia científica e 
produção do conhecimento; Filosofia das Ciências: bases epistemológicas da 
psicopedagogia;  Sociologia: cultura, sociedade e ideologia, pensamento contemporâneo; 
Desenvolvimento sócio afetivo e implicações na aprendizagem; Desenvolvimento cognitivo, 
aquisição de conhecimento e habilidades intelectuais; Desenvolvimento psicomotor e 
implicações na aprendizagem; Constituição do sujeito do conhecimento e da aprendizagem 
(natureza e cultura); Aquisição e desenvolvimento da leitura e da escrita; Processos de 
pensamento lógico-matemático; Aprendizagem e contextos sociais: família, escola, 
comunidade, organizações; Avaliação e intervenção psicopedagógica; Fundamentos 
teóricos do atendimento psicopedagógico; Avaliação psicopedagógica da aprendizagem 
individual e grupal com utilização de instrumentos próprios da Psicopedagogia; Intervenção 
psicopedagógica em diferentes contextos de aprendizagem; Informações da Associação 
brasileira de psicopedagogia); 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ACAMPORA, Bianca. Intervenção psicopedagógica com práticas de ludoterapia e 
arteterapia. Rio de Janeiro: Wak Editora, 2016.ALVES, Doralice Veiga. Psicopedagogia: 
Avaliação e Diagnóstico. - 1 ed. – ESAB – Escola Superior Aberta do Brasil, 
2007.ANDRADE, Eliziário Souza. Psicologia da educação. Editora NUPRE. Coleção 
Formando Educadores, 2009.ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus 
estímulos. – 17 ed. – Campinas, SP: Papirus, 2012.Associação Brasileira de 
Psicopedagogia. Cartilha da inclusão escolar: inclusão baseada em evidências científicas. 
2014.BEE, Helen. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – 
Dados Eletrônicos. – Porto Alegre : Artmed, 2011.BOSSA, Nádia Aparecida; OLIVEIRA, 
Vera Barros de (orgs.). Avaliação psicopedagógica da criança de sete a onze anos. – 18 
ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. (Coleção Psicopedagogia e psicanálise).CARVALHO, 
Lucas de Andrade; ABREU, Rosemeire Gomes de. Avaliação psicopedagógica institucional 



 

 

 

 
 

e políticas educacionais. Revista de Educação. v.14, n.18, 2011 - p. 87-102.CASTRO, 
Emerson Luiz; AMORIM, Elaine Soares de. Psicopedagogia na Educação Superior: 
possibilidade ou necessidade?. Belo Horizonte: Cento Universitário Newton Paiva, 
2011.Código de ética do psicopedagogo. Reformulado pelo Conselho da ABPp, gestão 
2011/2013 e aprovado em Assembleia Geral em 5/11/2011.COELHO, Jonas Gonçalves; 
BROENS, Mariana Claudia (orgs.). Encontro com as ciências cognitivas: cognição, emoção 
e ação. – 1 ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.CURY, Augusto. O funcionamento 
da mente: uma jornada para o mais incrível dos universos. São Paulo: Cultrix, 2016.SOUZA, 
Maria Alice Veiga F. de. Aprendizagem em diferentes perspectivas: uma introdução. – 
Vitória, ES: Ifes, 2015.GHEDIN, Evandro. Teorias Psicopedagógicas do Ensino 
Aprendizagem. Boa Vista: UERR Editora, 2012.LA TRAILLE, Yves de. Piaget, Vygotsky, 
Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27 ed. – São Paulo: Summus, 
2016.MACKAY, Ian. Como ouvir pessoas. – São Paulo: Nobel, 2000.MANTOAN, Maria 
Tereza Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2 ed. – São Paulo: 
Moderna, 2006. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – 4 ed. – 
Petrópolis, RJ: Vozes, 2011.MARTÍNEZ, Albertina Mitjáns; TACCA, Maria Carmen Villela 
Rosa (orgs.). Possibilidades de aprendizagem: ações pedagógicas para alunos com 
dificuldade e deficiência. Campinas, SP: Editora Alínea, 2011.MUNHOZ, Maria Luiza Puglisi 
(org.). Questões familiares em temas de Psicopedagogia. São Paulo: Memnon, 
2003.NAVAS, Ana Luiza. Guia de boas práticas: do diagnóstico à intervenção de pessoas 
com transtornos específicos de aprendizagem. – São Paulo : Instituto ABCD, 
2017.OLIVEIRA, Vera Barros de. Avaliação psicopedagógica da criança de sete a onze 
anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011.OLIVIER, Lou de. Psicopedagogia e 
arteterapia: teoria e ´prática na aplicação em clínicas e escolas. – 3 ed. – Rio de Janeiro: 
Wak Ed., 2011.ORMEZZANO, Graciela. Educar com arteterapia: propostas e desafios. – 
Rio de Janeiro: Wak Ed., 2011.PHILIPPINI, Angela. Arteterapia: métodos e projetos. – 3 
ed. – Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky: uma perspectiva 
histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 1995.SCHWARTZMAN, José 
Salomão. Transtorno de déficit de atenção. – 3 ed. – São Paulo: Memnon, 2008.SILVA, 
Ana Beatriz B. et. al. Mundo Singular: entenda o autismo. Rio de Janeiro: Objetiva, 
2012.Siqueira CM, Gurgel-Giannetti J. Mau desempenho escolar: uma visão atual. Rev 
Assoc Med Bras. 2011;57(1):78-87.STORI, Norberto. O despertar da sensibilidade na 
educação. – São Paulo: Instituto Presbiteriano Mackenzie: Cultura Acadêmica Editora, 
2003.VALLE, TGM., org. Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e 
intervenções. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009VYGOTSKY, Lev Semenovitch. 
Pensamento e Linguagem. – 4 ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO III 



 

 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Processo Seletivo nº 001/2022 – Prefeitura Municipal de Maracaí/SP 
 
Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: __________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 
                                
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 
 
 

Maracaí, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 



 

 

 

 
 

 
CRONOGRAMA 

 
PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do edital 06/09/2022 

Período de Inscrições e prazo para emissão do boleto, 
inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 
13/09/2022 às 16h00min do 

dia 28/09/2022 
Data limite para pagamento das inscrições 29/09/2022 
Divulgação da relação de candidatos, deficientes e 
condição de prova especial  

10/10/2022 

Prazo de recursos com relação aos candidatos inscritos 11/10/2022 
Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
Inscritos (se houver) inscritos e convocação com 
indicação do local e horário da realização da prova 
objetiva 

 
18/10/2022 

 

Realização das provas objetivas  13/11/2022 
Divulgação de gabarito das provas 14/11/2022 
Prazo de recursos com relação ao gabarito das provas 
objetivas 

16/11/2022 

Divulgação do julgamento dos recursos 23/11/2022 
Divulgação da retificação e homologação do gabarito (se 
houver) e divulgação da nota da prova objetiva 

29/11/2022 

Prazo de recurso da nota da prova objetiva  30/11/2022 
Publicação da retificação e/ou homologação do resultado 
final e publicação da homologação do processo seletivo  

07/12/2022 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo serão realizadas nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br. As publicações também serão realizadas no 
Diário Oficial do Município. 

 
 


